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ANO MMXXIII FAXINAL, 24 de janeiro, de 2023 EDIÇÃO 1.025/2023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 2/2023 

Processo Administrativo n° 179/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção, montagem e 
instalação de móveis planejados confeccionados em MDF, 
conforme especificações a serem montados e instalados 
nas dependências da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE do Município de Faxinal, de acordo 
com Plano de Ação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social através do Programa de Estruturação da Rede de 
Serviços da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, sob n° 410760320220002., conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes nos 
Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 06 de 
fevereiro de 2023. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 3/2023 

Processo Administrativo n° 208/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA , HIGIENE E 
UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 13:30 horas do dia 06 de 
fevereiro de 2023. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-
8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 
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DECRETO N° 11.224/2023 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de cargo em comissão. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonerar JOANA MARTINS, inscrita no CPF: 020.539.309-

85 e RG: 2.179.339-6 SESP/SP, no cargo comissionado de 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio, no dia 24/01/2023.

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 

decreto 11.119/2022.  

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 24 de janeiro de 2023. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

                                   

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO N.º 11.225/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre 

Progressão Funcional 

Vertical. 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 

especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 

Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, à 

servidora abaixo relacionado, mediante conclusão do 

curso de PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU em 

SAÚDE DO IDOSO E GERONTOLOGIA,  a partir do 

dia 01 de Janeiro de 2023, de acordo com Protocolo 

229/2023. 

 

Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

JOSEMARA 

TAGLIARI 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Educação C 01 

  

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/01/2023, 

revogada as  disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

24 de Janeiro de 2023. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

 

 


		2023-01-24T17:15:28-0300
	FAXINAL - PARANA 
Assinado em 24/01/2023 17:15:28
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




